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Emenda ao Projeto de Lei nº 7.200/2006

PROJETO DE LEI N.º 7.200, DE 2006
(Do Poder Executivo)

Estabelece normas gerais da educação superior, regula a
educação superior no sistema federal de ensino, altera as Leis
nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996: 8.958, de 20 de dezembro
de 1994; 9.504, de 30 de setembro de 1997; 9.532, de 10 de
dezembro de 1997; 9.870, de 23 de novembro de 1999; e dá
outras providências.

EMENDA SUPRESSIVA N.º

Exclua-se a alínea a do inciso II, do art. 48, da Lei no 9.394, de
1996.

Justificação

A emenda proposta visa evitar que cursos de graduação de dois
anos venham a ser reconhecidos para o exercício de uma profissão e não de
uma função.

Alice Portugal
Deputada Federal
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